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A \MPR\M\R C~MARA 

EmLJ!L/ sb . = 

nova r!"dacão , 
5 de ja ne iro 

sr ga1 remunerado; 
ssao de Lr-gis11çao 

OJETO Nº 6 

005 

-
N 

ao § 2º, do ort. 6º, da Lpi n . 
de 1949, quP rrgu1a,0 repouso 
tpndo parrc,r favora vr1 da Co­
Social. 

o 

U 
5 

Dá. lJOV& redaçao ao § 2Q , do art. 6Q, da Lei nQ 605 , ele 5 ele 
janeiro ele 1949 , que regulA o repouso seD8nal reDlWlerado. 

(Do Senado Feeleral) 

(À Comisslo ele Legislaçlo Social) 

nelro de 1949, passará a ~; :,.~:~:~ .•.. . ,"""',O-'!J 
guinte redação: .. "... ." , ~ ,, ' 

(Da '()(jmiisão de Redação) . 

Redação" "ara .~egunàa disc ão 

, 

, :\ 

, 

Projeto 1e Lei dd Senado 
~ ' ·l '·~~',l~ ~ ~ . ~ ..... . ,.( . ' ..... 

"Art. 6.° ....................... "0 ~ _,o. : • 
n. 73, de 1954. 

Relato . Sr. Saulo 

A Com' - redação 
para segun fI. anexa) 

o Projeto Lei n. 73, de 1954, 
de iniciativa Se o Federal. 

§ 2. ° A doença .será oomprova-da, 
mediante atestado r de médico da ins-
tituição da Previdência Social a que 
eStiver filiado o empl'egado, e, na 
falta dêste e sucessivamente, de mé-

Sala das Co~is - ,em 3 'àe agôs-:: - di,co~~\dço .~ So-=ial d~ Com_é.~r~ci_0 ...:llo-,..\l\ 
to d 1955_ ~ Se M o .ÃT,Ç1jer, Pre- ou de IndúatJ.:la; de ~.ll dlco 
sidente em exe oi - Saulq.. {la- prêsa ou por ela designado; de mé-

os, Relator. Alô uim,arães: dico a serviço de representação fe­

R ção para segu a dis­
cus o· do Projeto de Le, do Se­
ndo n.· 73, de 19M, qUt, nofJa 
r. dação ao t 2.°, do art. 6 . .. . 

Lei n. o 605, de 5 de ia 'ro 
de 1949, que regula o repo o 

IL-~~~~~u~~----
o Congresso ,'lfacional decreta: 
Art. 1.0 O parágrafo 2.°, do arti-' 

gO 6. ", da Lei n. " 6ü5, de 5 de ja-

• 

deral, estadual ou municipal incum­
bido de assuntos doe higiene ou de I 

saúde pública; ou não existindo ês- \ 
tes, na localidade em que tr~balhar, 

, d-e m~dico de sua escolha." 

Art. 2. ° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas i 
lAS d1.SPOSl ões em contrário. I 

publicadO no "Diário do J 
N,acional" de 'lO de agôsto 

Parecer 
congresso 
de 195ó. 

< --

SENADO F'E11ERAL, em 31 ele agÔsto de 1955 

----,-------------~ 

'. 

J '". ,"", , 
. , 

.' 

t? NEREU RAM)S 
FREITAS CAVALCANTI 
CARLOS LINDENBERG 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

l 

c IAL 

C. Pro je to ~O-63?/55 ) - I 

" " De acordo COL os precisos ternos da Lei nº 605, (la 5 'c 
... " janeiro de 1949, que re~ula o repouso se, anal renunerado, este se,-

!"lente é devido se o empregado cumprir integralnente o horário de .. 
trabalho da sOl.18no., abrindo a lei exceçao, entre outras, aos que 
deixare.~1 de tr'1balhar por doença comprovado por "atestado de 

, 
I. edi -- .... co da instituiçao de Previdencia Social a flue estiver filiado o era 

pregado, e, na falta dêste e sucessivamente, de mé ico do el'viço 
Social do ComérCio ou da Indústri;;l; de médico da ol:!lprêsa ou por e ­
la designado; de ~édico a serviço de represent~ç;o federal, estady 
Dl ou m~n1cipa1 incu~bidc de ass~ntos de higiene ou de saúde públi 
ca; ou não existindo estes, na localidade eu que trabalhar, de '"lé­
dica de sua escolhat!. 

Ora, o projeto nº 632, de 195~, oriundo do Senado Fede­
ral, consiste úr ica e simples!:1cnte ar una aI teração da ordem em 
que se encontrau discriminal10s os nédieos que podem ate star doen -
ças do empregAdo . 

O i lustre autor do projeto, Senador Guilherme lblaquias, 
acentuou e nu1 to acertada:-lente, que sob vári os aspectos se inpunha .. -a aprovaçao de sua propos1çao . 

, 
Sob o aspecto tecnico, porque 

ve ate star a doença e s .... ber quantoB dias 

cliente; 

só o oédic0 assistente de -
de repouso necessita seu 

sob o aspecto adninistrativo, porque a lei, co~o está , 
coloca os nédicos das instituições oficiais eM plnno de inferiori­
dade aos ei, pregados das conpanhias particulares; e, finalmente, 

sob o aspecto social, porque fica o er.:pregado sujeito a 
poss veis perseguições dos em!)rcgadores que, por intermédio de nê ­
dicas de sua livre escolha, poderão neear as licenças de que nece~ 
sitem. 
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.I \.I 

.. 
Assim, e nela expo~to, sonos pela aprov lçao do pI'ojeto, 

" nos t ernos 
.. 

da redaçao j ue lhe deu o Senado Federal . 

fe. le rt J-f) 
Sala Sabino Ba_'roso, erl a i de de 1956 

------~----------_.-

r 

____________ . ______ ~ _______________ , Relator 
.. 

Aarao Steinbruch 

_e 
I 
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-
• C mi"'sa de 

.. . , ci~l, em 1 un1ao , ~í d· v -
l'€ 21'0 de 1956, oplr 11 .or .' 

... 
de pela slnova ao do .1.0 et 11 

6 /55, 
... 

no t~r .10.., 
4 

r~cer v 

... 
lator, ...,r . oJtsin ... ucL .. t 

rt.: .... o 
or L 

srs • l.~a. 11:Y 1-' d:.:·C'J~ ... s Iv &.i 

, 11 io ó. nnon, t~ot 

_1e "'=_ a; Jof son d Agtli r, i;ei­

~i ta Co t e l'ort qt..l Tüv r s . 

vé 1 . 

\ 

----------------~---------------, 'ro II 

... 
!' o .;) ~in' uch 
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SENAD O FEDERA~ 

PARECERES 

~ s. 797, 798, 799 e 800, de 1955 

N. o 797, de 1955 

Da Comissão de ConstituIção e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei dn 
Senado n.· 73-54, que dá nova re­
dação ao § 2. o do art. 6. o da Lei 
n.O 605, de 5 de janeiro de 1949, 
que )'efJ1tla o repoU'w semanal re­
munerado. 

Relator: Sr. Gomes de Oliveira. 

1 - O presente projeto, de autoria 
do eminente Senador Sr. Guilherme 
Malaqnias, da nova redação ao § 2. o 
do art. 6. 0 da Lei n. O 605, de 5 de ja­
neiro de 1949. que regula o repouso 
.<"e'ê1~nal rerramerU{Ío. 

2 - O citado parágrafo está assim 
redigido: 

"A doença será comprovada medi­
ante atestado de mé<iico da emprêsa, 
ou por ela designz::do e pago, e na fal­
ta d0ste de médieo de instituição da 

.Previdêneia Social a que esteja filia­
<lo o em)1regado, de mé<iico do ServIço 
Social de Indústna, Serviço SoCIal do 
cemércio, ou médico a serviço da re­
particão fede,':ll :,,,tndual ou mUnIci­
pal incumbido de assuntos de higiene 
e saúde ou não e;':Jstindo este na 10-
ealid::tde em que trabalhar, de médico 
de sua escolha". 

No Projeto, a redação fica sendo a 
seguinte: 

"A doença será comprovada medi­
an'c atcstado de rr:édico da Institw­
çãG da Previdêncl:l Social a que esti-

f ver filiado o empl'egado, de médico 
do s'2rvlço social ele comércio ou d:i 
i:1dústrin, (,e médico da emprêsa ou 
~o;· e13 designado de médico a servr­
ço "de representação federal, estadual 
ou municipal incumbido de assuntos 
de higiene ou saúdE> pública, ou não 
el!:i'ltindo êste.s na localidade em que 

trabalhar, de médico de sua escolha". 
3 - Gomo se vê. a Proposição ape­

nas altera a ord'3ID em que se encon­
tram discriminados os médicos que 
pOdem atestar a;:; faltas dos empre~a­
dos que devem ser justificadas a fllll 
de que possam léceber o repouso se­
manal. 

., - Ju;:;tificaildo o projeto, diZ seu 
antol" que sob váriof- aspectos éle se 
impõe: 
~DO o asp~cto técnico, p~)J'que só o 

médico assistente deve atestar a do­
ença e saber quanto~ dias de repouso 
necessita seu cliente; 

sob o aspecto administrativo, por­
que a lei, como esta coloca os médi­
cos das instituições oficiais em planO 
de inferiorirlad-e aos empregados das 
companhias part:culares; e, final­
mente, 

wb o aspecto social, porque fica o 
empregado sujeIto a possíveis perse­
b'llições dos emõlreglidores que, por m­
terrM dia de Ir,~riicos de sua livre es­
colha, poderão negar as licenças de 
que necessitem. 

5 - O projeto, ca~o mé:'ito caberá 
à Comissão de Legislação Social exa-
111111:11", e, sob o ;::ortc de vista consti­
tt<cicnal, aceitavel. visto que em r'On­
fenuidade com o dispost<> no art. 157, 
VI. da Consti tuiç1:o. 

Parece-nos, entrethnto, que para 
melhor clareza cl(, as!-:umo, convmha 
alterar a redacli.ry dada à matéria. 

Assim, opinám,):i pela aprovação do 
Projeto, nos têrmos da emenda subs­
titutiva anexa. 

Sala Ruy Barbosa em 14 de dezem­
bro de 1!.'G4. - Dario Cardoso, Presi­
dente.- Gomes de OI!7'Jira, Relator . 
- Joaquim pires. - Nestor Massena. 
- Attilio Vivacqua. - lilavio Guima-
rães . - Anisio Jobim . - Luiz T inoco. 

j 
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N.0 798-55 

Da Comissão de Saúde Pública 
- sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n. 73, de 1954. 

Relator: Sr. Vivaldo .Lima. 
O Projeto de Lei n. 73, de 1954, dá 

nova redacão ao parágrafo 2.0 do Art. 
6.0 da Lei n.O 60S, de 5 de janeiro 
de 1949, que regula o repouso sema­
nal remunerado. 

Apenas objetiva, nos têrmos da jus­
tificação do seu nobre autor, o Se­
nador Guilherl1le Malaquias, alterar 
a ordem em que se encontram Lles­
cri minados os médicos que podem 
atestar as faltas dos empregados, a 
fim de que fa'~am jús ao pagamento 
do repouso semanal, pa;';) o que ofe­
rece à cO!lsideracào do Senado argu­
mentos razoáveis· dos pontos de vista 
técnico, social L administrativo. 

A Comissão d·e Constituição e Jus­
tiça, através da palavra do seu re­
lator, o ilustre Senador Gomes de Oli­
veira, julga-o aceitável sob o aspecto 
constitucional, (;ugerindo, no entanto, 
uma emenda que, realmente, disci­
plina melhor a matéria. 

Esta Comissão técnica nada tem a 
opôr ao projet:> em tela, desde que 
com a redação proposta pela Comis­
são de Constituicão e Justiça con­
substância da na émenda n. l-C. 

Sala das Comissôes, em 28 de abril 
de 1955. - Syl"io Curvo, Presidente, 
- Vivaldo Lima, Relator. Gui­
lherme 1l'Ialaquias. 

N." 799-55 

Da Comissão de Legislação So­
cial, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado, n. 73, de 1954. 

Relator: Sr. João Arruda. 
O projeto que dá nova redação ao 

parágrafo 2.0 do art. 6.0 da Lei n.o 

60S, de 5 de janeiro de 1949, que re­
gUla o repouso semanal remunerado 
não altera substancialmente o espí­
rito e o corpo da, ler citada. 

Para maior e melhor clareza do 
te~ ora discutido, somos de pare­
cer que seja aprovado com a redação 
Que lhe deu a Comissão de Constitui­
ção e Justiça, pela emenda n. l-C e 
que é a seguinte: 

"A doença será comprovada me­
diante atestado de médico de institui­
ção de Previdência Social a que es­
tiver filiado o empregado, e, na falta 

dêste e sucessivamente, ele médico do 
Servi~o Social do Comércio ou da In­
dústria de médico da emprêsa ou 
po!' el~ designado, d.e médico a ser­
viço de representaçao federal, esta­
dual ou municipal incum):lido ~e as­
suntos de higi.;ne ou saude publica, 
ou não existindo êstes na localldade 
em que trabalnar, de médico de sua 
escolha" . 

Sala das Comissões, em 1.0 de ju­
nho de 1955. - Qt7wn Méider, Pre­
sidente. - João Arruda, Relator. -
Ruy Carneiro. - GuWlerme Mala­
quia:;. - Uno de Mat os. 

N." 800 - 1955 

Da Comiosão de S?rviço PÚ-
blzco Civil sóbre o P1'Ojeto de 
Lei do Senado n. V 7,:, ile 1954. 

Relator: Sr. Heitor Medeiros. 
O presente projeto de lei, .de au­

toria do nobre Senador GUllherme 
Malaquias, dá '\Ova redação ao pará­
grafo segundo do artigo 6.0 da Lei n. 
605, que dispõe sôbre o repouso se­
manal remunerado. 

Consiste em simples alteração da 
ordem em que se encontram discri­
minados os médicos que podem ates­
tar a doença em empregado, justifi­
cando a falta ao trabalho para que 
não venha a perder a remuneração 
correspondente ao dia de repouso . 

No sistema da lei atual a compro­
vação da doença será feita por. médi­
co da emprêsa ou por ela deSignado 
e pago; na falta dêste por. f:;cultati­
vo da instituição de preVIdencla a 
que estiver filiado o empregado, por 
médico d0 Serviço Social, etc .. 

O projeto substitui a ord·em de e:1l.~­
meração para situar, antes do. medl-. 
co da emprêsa ou por ela desl~na.do, 
o clínico da instituição de preVIden-
cia e do Servi<;o Social. .. _ 

A douta Comissão de ConstltUlçao 
e Justica ofereceu emenda substitu­
tiva que, mantendo a ordem de enu­
meracão do proJeto. afasta a pOSSibi­
lidade de sibilina.s interpretaçõe§. 

A nosso vêr o projeto merece apro­
vacão nos têrmos da emenda substi­
tuÚva da comi.ssão de Constituição e 
Justica. Nada !11ais certo e nada 1nais 
justo· que situar,. primeirament.e, .o 
médico da institUlçao de prevldencla 
social a que esteja filiado o empre­
gadO para atestar a sua doença, se-
0uindo-se-Ihe o do SerVIço Soma! e, 
~é na falta dêles, o facultativo da em­
mesa e QS demais enumerados. 
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Alheios que são os primeiros aos 
:interêsses privados do empregado e 
-do empregador, não percebendo re­
muneração dêste, em melhores con­
dições estarão para atestar a doença 
.que justifique a falta ao trabalho. E 
a alteração proposta pelo proJeto. e 
pela emenda substitutiva da ComIS­
são de Constituição e Justiça não al­
tera substancialmente o espírito da 
Lei n.O 605. . 

Opina, portanto, a Comissão 9-e 
ServiçO Público Civil pela a):lrovaçao 
da emenda substitutiva oferecIda pela 
Comissão de Cunstituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 8 de julho 
de 1955. - Kerginaldo Cavalcanti, 
Presidente - Heitor Medeiros, Re­
lator. - Ary Vianna. - Neves da Ro­
cha. - Vivaldo Lima. 

EMENDA A QUE SE REFERE 
O PARECER N,o l-C 

Dê-se ao artigo 1.0 do Projeto a 
<leguinte ledação: 

"Artigo 1.0: O parágrafo 2.° do ar­
tIgO 6,° da Lei ;1,~ 605, de 1~49, passa­
rá a ter a segumte redaçao: 

"A doença será comprovada me­
diante atestado de médico da insti­
tuição da Previdência Social a que 
estiver filiado o empregado, e, na 
falta dês te, e slJcessivamente, de mé­
dico do Serviço Social do Comércio 
ou da indústria ,de médico da emprê­
sa ou por ela designado, de médico 
a serviço de !'epresenta -:ão federal, 
estadual ou municipal incumbido de 
assuntos de higif'ne ou saúde púbHca, 
ou não e>:istindo êstes na localidade 
em que trabalhar, de médico de sua 
escolha" . 

Sala Ruy B?,·bosa, em 14 de dezem­
bro de 1954.- Gomes de Olivei1'a. 
- Dario Cardoso, Presidente da Co­
mi~são de Con~tituição e Justiça, 

Pareceres publicados no "Diário do 
Congresso Nacional" de 14 de jUlh,') 
de 1955. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 
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SENADO FEDERA~ 

PARECER 

N: 929) de 1955 

(Da Comissão de Redação) 
Redação para .qegunda discussão 

do Projeto ie Lei do Senado 
n. o 73, de 1954. 

Relator: SI' . Saulo Ramos. 
A Comissão apresenta a redação 

para segunda discussão (fI. anexa ) 
do Projete de Lei n. o 73, de 1954, 
de iniciativa do Senado Federal . 

Sala das Comiss~s, em 3 de agõs­
to de 1955. - Sebasti ão Archer, Pre­
sidente em exercício . - Saulo Ra­
mos, Relator. - Alô Guimarães . 

ANEXO AO P ARElCER N . o 929-55 

Redação para segunda dis­
cussão do Projeto de Lei do Se­
nado n. o 73, de 1954, qUI dá nova 
redação ao f 2.°, do art . 6 .". 
da Lei n. o 605, de 5 de janeiro 
de 1949, que regula o repouse 
semanal remunerado. 

O Congl'e.sso .-r acionaI decreta: 
Art. 1. o O parágrafo 2. o, do arti­

go 6. ", da Lei n . o 605, de 5 de ja -

nell'o de 1949, passará a ter a se­
f:uinte redação: 

.. Art , 6, o , .. ,,, .•.... , ... , ....... 

§ 2. o A doença será comprovada. 
mediante atestado de médico da ins­
tituição da Previdência Social a que 
estiver i iliado o empregado, e, na 
falta dêste e sucessivamente, de mé­
dico do Serviço Social do Comércio 
ou dr. Indústria; de .nédico da em­
prêsa ou por ela designado; de mé­
dICO a serviço de representação fe­
deral, estadual ou municipal incum­
bido de assuntos de higiene ou de 
saúde pública ; ou não existindo ês­
tes, na localidade em que trabalhar, 
de méd1co de sua escolha." 

Art. 2. o Esta lei en trará em vigor 
na data de sua publ1cação, revogadas 
as d!Spc~lçôes em contrário. 

Parecer publicado no "Diário do 
congresso N,acional" de 10 de agôsto 
de 1955. 

De partamento de I mlJrensa Nacional - Rio de J aneiro - Brasil - 1955 
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Dir ,t >r: l ~.; ,.., f) ' \ ' ... , ,.. J tij ' I)S . 

. I 51 de agôsto de 1955 
- _I 8 1955 ., 

Senhor rimeiro Secretário , 

Tenho ~ honra de enca~inhar a Vossa Excelênci r
, 

a fim na que se ']i ne subrr.e t er à consid.eração da Câmar~ dos 

Deputados , o incluso autógrafo do projeto do Senado que dá no­

va red8ção ao § 2º , do art. Cº , da Lei nº 605 , de 5 de janeiro 

.,- de 1949 , que regula o repouso semanal remunerado. 

Aproveito a oportuni ade pars reiterar a Vossa 

Excelê cia os protestos de mllilla istinta consideração. 

, 

Excelenttssimo Senhor Deputado Barros Carvalho 

• * " Primeiro Secretario da Camarr dos Deputados 

DCS 
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Pfi(. JE..I.'O 11 Ll!a DO ~ .. ~.L DO 
~.,! 

N~ 73, DE 1951~ 
J/ 

I t" ~ --

D; nova redaçio ao § 2 Q do art . 62 da Loi n~ ~05, de 

5 de jonelro de 1949, que regula o repouso semana l ~ 

munorado . 

A~ n, ... l("\ •• - .l ............ .i I L .1... V Lido na s6ssno de 22.9 . 54. Às Couissões de Cons -
., 1- • _ 

ti tuiçao e Jus L iÇH, do Saude Publica, de Le ... ;i812 ~a0 ~~~ 

cial e do Sorviço Publico Civil. 

Pareceres ns. 797 a UOO, de 1955 , lidos na ses~" o 

de 13. 7.55. 

h!m 27.7.55, em 1" discussão, á a rovada 8e1:1 deb -
te a el:.ond ~ s ub tit,ut.iva, fL .. b.udo preju.dlcado o Proje -
Go. 

Parecer n 2 929, de 1955- Incl~!do na vrJem do 

Dia da sessão de 29.8 . 55, p r 2 1\', d iscussão. 

Em 29. ': . 55, Ó S"lrov do em 2ª' di cussiio. 

À Cém~rn dos Denutados . • 

-------
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D~ nova redaçio ao § 2º , do art. 69 , 
dq Lei nº 605 , d3 5 de janeiro de 
1949 , que regula o :repouso scr;lanul 
Y'e!.1une rado • 

Art. 1 2 - O par~grafo 2 Q , do art. 6Q , dn Lei n r 

605 , de 5 de janeiro de 1949, passa:rá a ter a seguinte redação: 

"'rt •• • - ............................... . 

§ 2° - A doença s~rá comprovada ne::liante 

atestado de ill~jlco da institu1 0 ão da .'" . Prev "LJene ia 

Social a qUI) ,o,stiver filiado o emprG.;ado , 8 , L'1 rg 
A # 

ta deste e su.cessiva.mente , de medico do Serviço 

Social do COMércio ou da Indústria; , . 
de n.ed"1 Cf) dét 

em~r~sa ou pJr ela designado; de médico a servi-

ço de representação fede~al , es~adual ou munici-

paI incuml.idc de assuYltos de higiene ou de • snudc 

púülica; ou .~ão existindo êstes , na lo c:ll irlude 

em que -:raball "'r , d~ nédico de sua es COlllD. ." 

brt. 2º - Esta lei entr8r~ em vicor ~g data de 
... 

sua pu~1~caça0 , rAvUbcdcs ss disposições # • em contrerlo. 

},EDZ~."n T , '.)111 J! " de agosto de 1955 

) 

lt-rlt;l?A 
~ +l~) \" ,'(' ;), A 

/. { 

DCS 



t ' 

I() 
I() 
cn 
..... N 
N~ 
M 
co 

MO 
~Z 
.!...J 
.3Q. 

.' 



, 

• 

• 

• 

COMISslo g,I LEGISLAçlO SOCIAL 

Projeto nQ 632/55 

Parecer 

A A 
De acordo com os precisos termos da Lei nQ 605, de 5 de 

janeiro de 1949, que regula o repouso semanal remunerado, êste s~-
, , d mente e devido se o empregado cumprir integralmente o horario e .. 

trabalho da semana, abrindo a lei exceçao, entre outras, aos que , 
deixarem de trabalhar por doença comprovado por "atestado de medi-

.. A 

co da instituiçao de Previdencia Social a que estiver filiado o em 
A , 

pregado, e, na falta deste e sucessivamente, de medico do Serviço 
, , , A 

Social do Comercio ou da Industria; de medioo da~emptesa ou por e-, .. 
la designado; de medico a serviço de representaçao federal, estady , , 
alou municipal incumbido de assuntos de higiene ou de saude publ! 

.. A , 

ca; ou nao existindo estes, na localidade. em que trabalhar, de m • 
dico de sua escolhalt • 

Ora, o projeto nQ 632, de 1955, oriundo do Senado Fede-
, .. 

ral, consiste unica e simplesmente em uma alteraçao da ordem em , 
que se encontram discriminados os medi.os que podem atestar doen -
ças do empregado. 

O ilustre autor do projeto, Senador Guilherme Malaquias, , 
acentuou e muito acertadamente, que sob varios aspectos se impunha .. .. 
a aprovaçao de sua proposiçao. 

, 
Sob o aspecto tecnico, porque 

ve atestar a doença e saber quantos dias 
cliente; 

só o médico assistente de -
de repouso necessita seu 

, 
sob o aspecto administrativo, porque a lei, como esta , , .. 

colooa os medicos das instituiçoes oficiais em plano de inferiori-
dade aos empregados das companhias particulares; e, finalmente, 

sob o aspecto social, porque fica o empregado sujeito a 
poss!veis perseguições dos empregadores que, por intermédio de mé-.. 
dicos de sua livre escolha, poderao negar as licenças de que neceA 
sitem. 



." 

, . 
• ~-

~ " , 

Assim, e pelo exposto, 
.. 

somos pela aprovaçao do projeto, 
Ao .. 

nos termos da redaçao que lhe deu o Senado Federal. 

Sala Sab1no Barroso, em 
, 
/ 
~J1.A- t 

/ ...... 

____ ( ____________ . __ ~/---------, Presidente 
Frota Aguiar 

I 

.. 
!ara0 Ste1nbruch 

• 
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COl1I SÃo ~ LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Projeto ~ 632/55 

.. 
Parecer da Comissao 

.. .. .. 
A Comissao de Legislaçao oCial, em reuniao de 27 de fev~ .. 

reiro de 1956 , opinou por unanimidade pela aprovaçao do projeto nQ 
A .. 

632/ 55, nos termos do parecer do Relator, Sr . Aarao Steinbruch. Vot~ 
ram os srs . Amaury Pedrosa, Iva.'I1 Bichara, Jefferson de Aguiar, Neiva 
Moreira, Silvio Sanson, Frota AgUiar, lUta Costa e Portugal Tavares . 

Sala Sabino Barroso , em 27 de fevere~ro de 1956 

/ 
i' J 

--------------~-~~e~( --------------- , Presidente 
Frota Aguiar 

I 

~O~iJ.A~fCM~~,-\ ... n.""~.-loo.&or...;.'~..-;.~~· __ 1 Re la t or .. 
Aarao Steinbruch 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N: 632-A - 1955 

Dá nova redação ao § 2.0 do art. 6.° da Lei n° 605, de 5 de janeiro ~ 
1949, que regula o repouso semanal remuneradp; tendo parecer 
favorável da Comissãp de Legislação Social. 

PROJETO N° 632-1955 A QUE SE 
REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O parágrafo 2.° do artigo 
6.° da Lei n.· 60f>, de 5 de janeiro 
de 1949, passar~ a ter a seguinte 
redação:. 

"Art. 6.° ......................... . 
§ 2.° A doença será comprovada 

mediante atestado de médico da ins­
tituição da Previdência· Social a que 
estiver filiado o empregado, e, na 
falta dêste e sucessivamente, de mé­
dico do Serviço Social do Comércio 
ou da Indústria; de médico da em­
prêsa ou por ela designado; de mé­
dico a serviço de representação fe­
deral, estadual ou munic1pal inrum­
bido de Msuntos de higiene ou de 
saúde públira; ou não existindo ês­
tes, na localidade em que trabalhar, 
de médico de sua escolha". 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadM 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, 31 de agôsto de 
195f>. - Nereu Ramos. - Freitas Ca­
valcanti. - CarlOs Lindenberg. 

PAREJeER DA COMISSAO DE 
LEGISLAÇAO SOCIAL 

PARECER 

De acôrdo com os precisos têrmos 
da Lei n.O 605, de 5 de janeiro de 
1949, que regula o repouso semanal 

remunerado, êste sómente é devido se 
o empregado cumprir integralmente o 
horário de trabalho da semana, abrin­
do a lei exceção, entre outras, aos que 
deixaram de trabalhar por doença 
comprovado por "ate.l>tado de médico 
da instituição de Previdência Social a 
que estiver filiado o em,pregado, e, 
na falta dêste e sucessivamente. de 
médico do Serviço Social do Comér­
cio ou da Indústria; de médico da 
emprêsa ou por ela designado; de 
médico a serviço de representação fe­
deral, estadual ou municipal incum­
bido de assuntos de higiene ou de 
saúde pública; ou não existindo êstes, 
na localidade em que trabalhar, de 
médico de sua escolha". 

Ora, o projeto n.O 632, de 1955, 
oriundo do Senado Federal, consiste 
urucã e sunplesmente em uma alte­
ração da ordem em que se encontram 
discriminados os médicos que podem 
a testar doenças do empregado. 

O ilustre autor do projeto, Senador 
Guilherme MalaquiM, acentuou e 
muito acertadamente, 'iue sob vários 
aspeotos se impunha a aprovação de 
sua proposição. 

Sob o aspecto técnico, porque só o 
médico Msistente deve atestar a do­
ença e saber quantos dias de repouso 
necessHa seu cliente; 

Sob o aspecto administrativo, por­
que a lei, como está, coloca os mé­
dicos dM instituições oficiais em 
plano de inferioridade aos empregadoS 

• 
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das companhias particulares; e, fi­
nalmente, . 

Sob o aspecto social, porque fica o 
empregado sujeito a , possfveis perse­
gUições dos empregadores que~ por 
intermédio de médicos de sua livre es­
colha, poderã,o negar as licenças de 
que necessitem. 

Assim e pelo exposto, somos pelo 
aprovação do projeto, nos têrmos da 
redação que lhe deu o Senado Fe­
deraL 

Sala Sabino Barroso, em 27 de fe­
vereiro de 1956. - Frota Aguiar, Pre­
sidente . - Aarão Steinbruch, Re­
lator . 

, 

/ 

" 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Legislação Social. 
[m reunião de 27 de fevereiro de 1956, 
opinou por unanimidade pela, a pro­
vação do projeto n.O 632-55, nos têr_

G 

1116S do parecr def Relator, Sr. Aarão 
Steinbruch. Votaram os Srs. Amaury 
Pedrosa, Ivan Bichara, Jefferson de 
Ag1iiar, Neiva Moreira, Silvio Sanson, 
Frota Aguiar, Nita Costa e Portugal 
Tavares. 

Sala Sabino Barroso, em 27 de fe­
vereiro de 1956. - Frota Aguiar, Pre­
sidente. - Aarão Steinbruch. 

• 
• 
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DepanameD,w de IQlprensa Nacionl\! , '- Rio de Janei~o - ·Brasil - 195.6 

1... ' 

.e 



OBSERVAÇÕES 

.. , .......... , ............................................................................................................. ./. ....... ...................................... -..................................................................................................................................................................................... ............• 

" 

, 
DOCUMENTOS ANEXADOS • •........... ...................................................... . 

~ .............. ·················································T···· ................................ ........................................................................................................................................... ......................................................................................................................................... .. 

- -



e 
e 

, 

fi. )~j 

, 

-. 

Em ~ de 10. . de 1956 

, 
Senhor Primeiro Secrete.rio 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên -, 
cla a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica, 

• , 
restituindo autografos de decreto do Congresso Nacional. 

Aproyeito a oportunidade para renove.r a Vos -
Ao 

sa Excelencia os protestos de minha elevada estima e consi 

deração. 

'" 

(Álvaro Lins) 
Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Divons1:r Côrtes 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/ypl 
,ft ID~NClA DA REPÚflUO. 

Oficial le 

~ I 5: ,_ f_~<O 

-
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, 

Excelent!ssimo Senhor Presidente da Clmara dos Deputados 

Havendo sancionado o decreto do Congresso Nacio-- . 

nal que dá nova redação ao § 2Q do art. 6Q da Lei nQ 605, de 

5 de janeiro de 1949, que regula o repouso semanal remunera-
... 

do, tenho a honra de restituir a Vossa Excelencia dois dos 
, 

respectivos autografos. 
, 

Rio de Janeiro, emebie de 1 956. 

/ypl 
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Da nova redaçao ao § 2Q do art. 6Q 

da lei nQ 605, de 5 de janeiro de 
1949, que regula o repouso semanal 
remunerado. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 O § 22 do art. 6º da lei nº h05, de 5 de j a -neiro 
, . ... 

de 1949, passara a ter a seguinte redaçao: 

"Art. hº • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 22 A doença será comprovada mediante atestado de 
médico da instituição da previdência social a que estiver fi 
liado o empregado, e, na falta dêste e sucessivamente, de m~ 
dico do Serviço Social do Comércio ou da Indústria; de médi­
co da emprêsa ou por ela designado; de médico a serviço de 

~ 

representaçao federal, estadual ou municipal , incumbido de 
assuntos de higiene ou de saúde pública; ou não existindo ês -tes, na localidade em que trabalhar, de médico de sua esco-
lha." 

Art . 22 Esta lei entrará em vigor na data de sua pu -blicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂr.ilARA DOS DEPUTADOS , EM 2~ DE ABRIL DE 1956 

CA* 

} 
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, -Da nova redaçao ao § 22 do art. h2 
da lei nQ h05, de 5 de janeiro de 
1949, que regula o repouso semanal 
remunerado. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 O § 2Q do art. ~Q da lei nQ h05, de 5 de ja --neiro de 1949, passará a ter a seguinte redaçao: 

"Art. h2 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 22 A doença será comprovada mediante atestado de 
médico da instituição da previdência social a que estiver fi 
liado o empregado, e, na falta dêste e sucessivamente, de mé -
dico do Serviço Social do Comércio ou da Indústria; de médi-
co da emprêsa ou por ela designado; de médico a serviço de 
representação federal, estadual ou municipal, incumbido de 
assuntos de higiene ou de saúde pública; ou não existindo ês -
tes, na localidade em que trabalhar, de médico de sua esco-
lha." 

Art. 22 Esta lei entrará 
blicação, revogadas as disposições em 

em vigor na data de sua pu -, . 
contrarlO. 

CA* 

A 

CAMARA DOS DEPUTADOS, EM:Ll/ DE ABRIL DE 195h 
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Projeto de Lei nQ 632-A-1955, à sanção. 
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